
Câmara Municipal de Rio Bananal 
Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO Nº.0119/2016 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016. 

"Dl PÕE OBRE REPA ' E DE RECURSO 
FINANCEIROS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BANANAL/ES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Presidente da Câmara municipal de Rio Bananal: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BANANAL, ESTADO 
DO ESPÍRITO ANTO, APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO. 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder a 
devol ução de até R$=100.000.00= (cem mil reais), ao Chefe do Poder Executivo d ste 
Município. 

Parágrafo único - O valor constante no caput deste artigo s rá d stinado a suprim ntos 
de desp a não vinculado . 

Art. 2° - Esta Rc oluçã entra em igor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam- e a disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUESE. 

Gabinete do Presidente da Câmara unicipal de Rio Bananal, Estado do E pírito 
. ant , aos oito (08) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezesseis. 

j~ ~dhz,CP~ ~~~T-Ó~~JCOLI [yô 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

REGISTRADO E PUBLlCADO, DATA UPRA. 

SECRET 


